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EMENDA N" O1I2O25 À LEI ORGANICA

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação
reunida em24111l202s para analisar à Emenda no 01/2025 à Lei
orgânica Municipal-Acrescenta os parágrafos 1o e 2o no Art.40,
da Lei Orgânica Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN, da
autoria do Poder Legisrativo Municipar. Após anárise regar, é do
PARECER FAVORAVEL ao referido projeto de Lei e o
encaminha para a votação no plenário da Câmara Municipal.
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